
FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ALUMINEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

PROCESSO N.º 1004216-70.2016.8.26.0278

2ª VARA CÍVEL DE ITAQUAQUECETUBA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Daycoval S/A

CPF/CNPJ 62.232.889/000190

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.772.407,10 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição

ii Contratos

iii Planilhas de cálculos



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada pelo Credor Banco Daycoval, enviado

por e-mail, em que pretende a inclusão de seu crédito, para constar na importância de R$

1.772.407,10 (um milhão, setecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e sete reais e dez

centavos), na classe quirografária.

2. De proêmio, a Expert colaciona abaixo as principais informações, do contrato o qual

advém o crédito em face da Falida, conforme a seguir discriminado:

Cédula de Crédito Bancário n.º 76891-1

Data de Emissão: 29.10.2015
Data de Vencimento: 26.08.2016
Valor do Crédito: R$ 602.100,49
Taxa de Juros: 2,100% a.m

***



***

3. Conforme se verifica, trata-se de contrato emitido em 29.10.2015, portanto, anterior à

data de decretação da quebra (03.06.2022), constituindo, por conseguinte, crédito de natureza

concursal.

4. Ademais, aduz o Credor que ingressou com Ação de Execução autuada sob o n.º

1066000-63.2017.8.26.0100, que tramita perante a 27ª Vara Cível da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo, na qual o Credor pleiteia o pagamento no valor de R$ 839.321,36

(oitocentos e trinta e nove mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e seis centavos), referente

ao inadimplemento do seguinte contrato:



(trecho extraído do proc n.º 1066000-63.2017.8.26.0100)

5. Ademais, denota-se que não foram localizados valores a serem bloqueados, bem

como que não houve pagamento ou interposição de embargos por parte da Falida:

(trecho extraído do proc n.º 1066000-63.2017.8.26.0100)



6. Neste diapasão, a Administradora Judicial identificou que a planilha de cálculos

apresentada pelo Credor não se encontra devidamente atualizada até a data da decretação da

quebra (03.06.2022), conforme abaixo:

(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

7. Desta feita, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em desacordo com o

disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

decretação da falência (03.06.2022).

8. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu a atualização dos valores devidos ao

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data da quebra, oportunidade em que

identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 03/06/2022

Termo Final Mora 03/06/2022

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 26/05/2022 26/05/2022 R$ 1.772.407,10 0,450000% 0,23333% R$ 1.784.537,15

SALDO DEVEDOR EM 03/06/2022 R$ 1.784.537,15

9. Nesse sentido, denota-se que o crédito se encontra atualizado em consonância com o

que dispõe o art. 9.º, inciso II, da LFR, bem como entendimento jurisprudencial perfilhado

pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Confira:



Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II

e 124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 –

Recurso desprovido.1” (original sem grifo)

10. Nesta senda, em razão do quanto exposto alhures a Administradora Judicial opina

pela inscrição do Credor Banco Daycoval S.A., pelo montante indicado de R$ 1.784.537,15

(um milhão e setecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e quinze

centavos), na classe quirografária.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, entende-se pelo acolhimento do pleito de habilitação apresentada,

para incluir o crédito em favor do Credor Banco Daycoval S.A, pelo montante de R$

1.784.537,15 (um milhão e setecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e

quinze centavos), na classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Banco Daycoval S.A.

Valor do Crédito: R$ 1.784.537,15

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDRÉA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC 1SP-335648

OAB/SP nº 303.042 Contadora

1 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento:
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ALUMINEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

PROCESSO N.º 1004216-70.2016.8.26.0278

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Safra S.A

CPF/CNPJ 58.160.798/0001-28

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.743.789,05 Tributário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação de Crédito

ii Procuração

iii Cópia da Cédula de Crédito Bancário (Cheque Empresarial) - n.º 000102150 e
seus aditivos

iv Planilhas de Cálculo



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado pelo Banco Safra S/A, enviado

por e-mail, em que pretende a inclusão de seu crédito na relação de credores pela importância

de R$ 1.743.789,05 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil, setecentos e oitenta e nove

reais e cinco centavos), na classe quirografária.

2. De proêmio, a Expert colaciona abaixo as principais informações do contrato, o qual

advém os créditos em face da Falida, conforme a seguir discriminado:

Cédula de Crédito Bancário (Cheque Empresarial) - n.º 000102150

Devedor: Aluminex Indústria Comércio de Metais Ltda.
Data de Emissão: 31.01.2011
Limite Máximo: R$ 1.000.000,00
Vencimento final: 23.02.2017
Saldo Devedor Indicado pelo Credor: R$ 1.743.789,05
Saldo Devedor Atualizado em: 16.02.2022

***



***

***

***



***

3. Nota-se que o contrato fora emitido em 31.01.2011, em data esta anterior à decretação

da falência datada de 03.06.2022.

4. Ademais, denota-se que houve o aditamento da CCB - Operação n.º 000102150, na

qual a Falida recebeu o limite máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) , veja-se:

***



(Trechos extraídos dos docs. enviados pelo Credor)

5. Nesse ínterim, o Credor realizou a juntada do competente extrato demonstrativo da

operação em comento vencida em 12/2015, demonstrando na data da quebra em 03.06.2022,

que a dívida perfaz a monta de R$ 1.743.789,05 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil,

setecentos e oitenta e nove reais e cinco centavos), conforme abaixo demonstrado:

***



(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

6. Por fim, com fito de validar o cálculo do Credor, cumpre pontuar que a multa de 2%

aplicada no cálculo encontra-se em consonância com o pactuado entre as partes, quando da

lavratura do contrato. Veja-se:

(Trechos extraídos dos doc. enviados pelo Credor)

7. No que tange a aplicação dos juros moratórios de 1% ao mês aplicado no caso,

entende a Expert que o percentual está correto, pois há previsão expressa no contrato de que o

percentual de juros de mora seria o valor da Taxa CDI acrescida de 0,225783%. Nesse

sentido, esclarece-se que a Taxa CDI está em 12,65%2 a.a. em 2022 e, com o acréscimo da

Taxa acima, dá um percentual de aproximadamente 1% ao mês.

(Trecho extraído da CCB em testilha)

2 https://www.remessaonline.com.br/blog/cdi-hoje-saiba-como-acompanhar-os-valores-do-indice/



8. Nesse sentido, denota-se que o crédito se encontra atualizado em consonância com o

que dispõe o art. 9.º, inciso II, da LFR, bem como entendimento jurisprudencial perfilhado

pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Confira:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II

e 124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 –

Recurso desprovido.3” (original sem grifo)

9. Nesta senda, a Administradora Judicial entende pela inscrição do montante indicado

de R$ 1.743.789,05 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil, setecentos e oitenta e nove

reais e cinco centavos), na classe quirografária.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, entende-se pelo acolhimento do pleito do Credor Banco Safra

S.A, para o fim de incluí-lo na relação de credores pela importância de R$ 1.743.789,05 (um

milhão, setecentos e quarenta e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinco centavos),

na classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Banco Safra S.A

Valor do Crédito: R$ 1.743.789,05

Classificação do Crédito: Quirografária - Concursal

3 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de Julgamento:
11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020



ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDRÉA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ALUMINEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

PROCESSO N.º 1004216-70.2016.8.26.0278

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Santander Brasil S.A

CPF/CNPJ 90.400.888/0001-42

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 5.961.223,79 Tributário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Petição inicial

ii Instrumento Particular de Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257659

iii Instrumento Particular de Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257829

iv Instrumento de Protesto da Nota Promissória 152257829

v Instrumento de Protesto da Nota Promissória 152257659

vi Planilhas de Débitos

vii Pedido de habilitação de honorários

viii Cópia da decisão que fixou honorários advocatícios na falência

ix Procuração



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado por Banco Santander Brasil

S.A, por meio do qual pretende a inclusão de seu crédito na relação creditícia da Falida, pela

importância de R$ 5.961.223,79 (cinco milhões, novecentos e sessenta e um mil, duzentos e

vinte e três reais e setenta e nove centavos), na classe quirografária, bem como pretende a

habilitação da quantia de R$ 596.122,37 (quinhentos e noventa e seis mil, cento e vinte e dois

reais e trinta e sete centavos), a título de honorários advocatícios sucumbenciais, na classe

trabalhista.

2. Aduz o Credor que o seu crédito advém dos Instrumentos Particulares de Confissão e

Reescalonamento de Dívidas de n.º 152257659 e 152257829, bem como da decisão inicial

que fixou os honorários advocatícios ao seu patrono.

3. Dando-se seguimento, em análise a documentação apresentada pelo Credor,

verifica-se que seus crédito advém das operações bancárias a seguir discriminadas:

1- Instrumento Particular de Confissão e Reescalonamento de Dívidas 152257659

Data da emissão: 02.12.2015
Data de vencimento 1º parcela: 27.12.2019
Valor: R$ 1.429.450,44
Valor Pleiteado: R$ 3.681.904,62



***

***



***

***

***



***

2- Instrumento Particular de Confissão e Reescalonamento de Dívidas 152257829

Data da emissão: 02.12.2015
Data de vencimento 1º parcela: 27.01.2016
Valor: R$ 884.915,32
Valor Pleiteado: R$ 2.279.319,17



***

***

***



***

***



4. Dando-se seguimento a Administradora Judicial consigna que realizará análise em

relação aos instrumentos contratuais, de forma individualizada, conforme os tópicos a seguir

expostos:

- Instrumento Particular de Confissão e Reescalonamento de Dívidas 152257659

5. Trata-se de instrumento contratual versado entre as partes, para a renegociação de

dívida consubstanciada em operações relativas ao desconto de duplicatas entre o período de

02.10.2015 a 16.10.2015, no qual totalizam o importe de R$ 1.429.450,44 (hum milhão,

quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos),

por meio do qual ensejou a emissão de nota promissória pela Falida, em 02.12.2015.

6. Nesta senda, dentre a documentação apresentada, nota-se que o Credor apresentou

planilha demonstrativa de débitos contendo o valor da dívida, onde perfaz a monta de

3.681.904,62 (três milhões, seiscentos e oitenta e um mil, novecentos e quatro reais e sessenta

e dois centavos), atualizada até o dia 26.05.2022, portanto, em dissonância com a regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR. Confira-se:



(Trecho extraído da planilha de débitos encaminhada pelo Credor)

7. Ademais, cumpre pontuar que o crédito do Credor é integralmente concursal, haja

vista que o contrato foi celebrado em 02.12.2015, e o débito teve o vencimento da 1º parcela

em 27.12.2019, ao passo que a decretação da falência se deu em 03.06.2022.

8. Posto isso, tem-se que o valor comporta atualização monetária, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência ocorrida em 03.06.2022.

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, oportunidade em que identificou a seguinte

quantia:

Termo Final Atualiz. 03/06/2022

Termo Final Mora 03/06/2022

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Observação Data Base Atualiz.
Data Base
Mora Valor Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Valor do débito 26/05/2022 26/05/2022 R$ 3.681.904,62 0,128189% 0,23333% R$ 3.695.226,55

SALDO DEVEDOR EM 03/06/2022 R$ 3.695.226,55

10. Efetivados os cálculos, cumpre ressaltar que os critérios de atualização utilizados pela

Administradora Judicial foram os mesmos aplicados pelo Credor aos seus cálculos, advindos

dos termos do que fora pactuado entre as partes, constantes do Instrumento Particular de

Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257659. Veja-se:



(Trecho extraído da planilha de débitos encaminhada pelo Credor)

***

***

(Excertos extraídos do Instrumento Particular de Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257659)

11. Deste modo, é de rigor que seja promovida a habilitação do crédito em favor do

Credor, na importância de R$ 3.695.226,55 (três milhões, seiscentos e noventa e cinco mil,

duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), na classe quirografária concursal.

- Instrumento Particular de Confissão e Reescalonamento de Dívidas 152257829

12. Trata-se de instrumento contratual versado entre as partes, para a renegociação de

dívida consubstanciada em operações relativas ao desconto de duplicatas entre o período de

18.10.2015 a 13.11.2015, no qual totalizam o importe de R$ 884.915,32 (oitocentos e oitenta

e quatro mil, novecentos e quinze reais e trinta e dois centavos), ensejando-se a emissão de

nota promissória pela Falida, em 02.12.2015, a seguir colacionada:



(Excertos extraídos do Instrumento Particular de Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257829)

13. Nesse ínterim, dentre a documentação apresentada, nota-se que o Credor apresentou

planilha demonstrativa débitos contendo o valor da dívida, onde perfaz a monta de

2.279.319,17 (dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, trezentos e dezenove reais e

dezessete centavos), atualizada até o dia 26.05.2022, portanto, em dissonância com a regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR. Confira-se:

(Trecho extraído da planilha de débitos encaminhada pelo Credor)

14. Ademais, cumpre pontuar que o crédito do Credor é integralmente concursal, haja

vista que o contrato foi celebrado em 02.12.2015 e teve o vencimento 1º parcela em

27.01.2016, ao passo que a decretação da falência se deu em 03.06.2022.



15. Posto isso, tem-se que o valor comporta atualização monetária, conforme regra

imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

data da decretação da falência ocorrida em 03.06.2022.

16. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, oportunidade em que identificou a seguinte

quantia:

Termo Final Atualiz. 03/06/2022

Termo Final Mora 03/06/2022

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal

Atualiz.
INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Valor do débito 26/05/2022 26/05/2022 R$ 2.279.319,17 0,128189% 0,23333% R$ 2.287.566,24

SALDO DEVEDOR EM 03/06/2022 R$ 2.287.566,24

17. Efetivados os cálculos, cumpre ressaltar que os critérios de atualização utilizados pela

Administradora Judicial foram os mesmos aplicados pelo Credor aos seus cálculos, advindos

dos termos do que fora pactuado entre as partes, constantes do Instrumento Particular de

Confissão e Reescalonamento de Dívidas 152257829. Veja-se:

(Trecho extraído da planilha de débitos encaminhada pelo Credor)

***



***

(Excertos extraídos do Instrumento Particular de Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257829)

18. Deste modo, é de rigor que seja promovida a habilitação do crédito em favor do

Credor, na importância de R$ 2.287.566,24 (dois milhões duzentos e oitenta e sete mil

quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), na classe quirografária concursal.

- Somatória de valores:

19. Concluída as análises das operações acima demonstradas, a Administradora Judicial

informa que o crédito de titularidade do Credor Banco Santander Brasil S.A, perfaz a monta

total de R$ 5.982.792,79 (cinco milhões, novecentos e oitenta e dois mil, setecentos e

noventa e dois reais e setenta e nove centavos), nos moldes abaixo consignado, veja-se:

Descrição Valores Natureza

Instrumento Particular de Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257659 R$ 3.695.226,55 Concursal

Instrumento Particular de Confissão e Reeslocamento de Dívidas 152257829 R$ 2.287.566,24 Concursal

TOTAL: R$ 5.982.792,79

- Honorários Advocatícios

20. Ademais, tem-se que o Credor Banco Santander Brasil S.A. ingressou com o pedido

de falência em face da Aluminex, tendo sido deferido pelo D. Juízo Cível na decisão inicial

que determinou a citação da empresa, honorários advocatícios de 10% (dez por cento).



Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 73 dos autos principais)

21. Em prosseguimento, não houve a apresentação de defesa pela empresa Aluminex, tão

pouco o depósito do valor do crédito, conforme constou no r. despacho.

22. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu com a apuração do crédito a título

de honorários, conforme estabelecido na r. decisão pela quantia de 10% (dez por cento),

apurando-se a quantia de conforme tabela exemplificativa a seguir colacionada:

VERBAS VALORES

Valor da Causa atualizado R$ 5.982.792,79

Honorários de 10% R$ 598.279,27

23. Outrossim, para fins de cálculo do montante que deverá ser inscrito na classe

trabalhista limitado a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos, deverá ser considerado o

valor do salário mínimo vigente à época da quebra, conforme entendimento exarado pelo E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis:



FALÊNCIA – Crédito trabalhista – Salário Mínimo a ser

considerado para tal fim – Critério de atualização - Aplicação

do artigo 9º, II, da Lei 11101/2005 – Impossibilidade de

adoção do salário mínimo vigente na data do pagamento –

Orientação que impediria a fixação de valor histórico no

quadro geral de credores, para fins de rateio – Vedação do

artigo 7º, IV, da Constituição Federal – Crédito que deve ser

atualizado pelos índices comumente aplicados para cálculos

judiciais, no momento oportuno - Recurso provido4. (original

sem grifos).

***

[...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na

falência, créditos derivados da legislação do trabalho,

limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente

à data da quebra, por credor, não há dúvidas de que o

montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83

da Lei n. 11.101/05. (original sem grifos).5

24. Isso posto, é cediço que o salário mínimo a ser utilizado como parâmetro é aquele

existente na época data da quebra, fato ocorrido em 03.06.2022, período em que o salário

mínimo perfazia a quantia de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais).

25. Assim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito intentado, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da falência6, tendo

identificado os seguintes valores:

6 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018

5 TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento:
04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018

4 TJ-SP - AI: 21073863620158260000 SP 2107386-36.2015.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de
Oliveira, Data de Julgamento: 14/03/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação:
08/04/2016

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10937696/artigo-83-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10937696/artigo-83-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Descrição Valor Classificação

Valor - Salário mínimo vigente à época da quebra R$ 1.212,00 -

150 salários (150 x R$ 1.212,00) R$ 181.800,00 Trabalhista

Residual R$ 416.479,27 Quirografário

TOTAL R$ 598.279,27 -

26. Nesta senda, em detida análise ao instrumento procuratório encaminhado pela parte,

do qual se encontra junto aos autos, pontua-se que segundo entendimento jurisprudencial os

valores a título de honorários advocatícios, são titularizados e devem ser habilitados em nome

de todos os patronos integrantes do escritório Aidar & Ribeiro do Valle - Sociedade de

Advogados, no qual foram constituídos, Doutores: Carlos Miguel Castex Aidar, Sylvia

Hossni Ribeiro do Valle, Antonio Ivo Aidar, João Biazzo Filho, Alfredo Zucca Neto, Aitan

Canuto Cosenza Portela, Guilherme Lopes do Amaral, Giovanni Paolo Falcetta, Cintia

Aparecida Ramos Souza Martins, Maurício de Ávila Maríngolo, Leonardo Adriano Ribeiro

Dias, Paula Aparecida Abi-Chahine, Miriam Shikanai Massunari, Eduardo Galan Ferreira,

Manoel Carlos Forte Svicero e Felipe de Moraes Costa, conforme o substabelecimento a

seguir colacionado. Veja-se:



***



(Trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor)

27. Por fim, cabe salientar, que, segundo entendimento jurisprudencial, por sua natureza

alimentar, os créditos decorrentes de honorários advocatícios se equiparam aos trabalhistas e,

por tal razão, o seu crédito deve figurar na classe I - Trabalhista.

28. Assim sendo, em razão do quanto exposto em alhures, a Administradora Judicial

opina pela inscrição pelo montante indicado de R$ 598.279,27 (quinhentos e noventa e oito

mil duzentos e setenta e nove reais e vinte e sete centavos), sendo, R$ 181.800,00 na classe

trabalhista e, R$ 416.479,27 na classe quirografária.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito,

para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade do



Credor Banco Santander Brasil S.A, para passar a constar na relação creditícia pela

importância de R$ 5.982.792,79 (cinco milhões, novecentos e oitenta e dois mil, setecentos e

noventa e dois reais e setenta e nove centavos), na classe quirografária concursal, bem como,

pela habilitação da quantia referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, perfazendo

a monta de R$ 598.279,27 (quinhentos e noventa e oito mil duzentos e setenta e nove reais e

vinte e sete centavos), devidos em favor dos patronos: Carlos Miguel Castex Aidar, Sylvia

Hossni Ribeiro do Valle, Antonio Ivo Aidar, João Biazzo Filho, Alfredo Zucca Neto, Aitan

Canuto Cosenza Portela, Guilherme Lopes do Amaral, Giovanni Paolo Falcetta, Cintia

Aparecida Ramos Souza Martins, Maurício de Ávila Maríngolo, Leonardo Adriano Ribeiro

Dias, Paula Aparecida Abi-Chahine, Miriam Shikanai Massunari, Eduardo Galan Ferreira,

Manoel Carlos Forte Svicero e Felipe de Moraes Costa, na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Banco Santander Brasil S.A

Valor do Crédito: R$ 5.982.792,79

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal

Titular do Crédito: Carlos Miguel Castex Aidar, Sylvia Hossni Ribeiro do Valle, Antonio

Ivo Aidar, João Biazzo Filho, Alfredo Zucca Neto, Aitan Canuto Cosenza Portela, Guilherme

Lopes do Amaral, Giovanni Paolo Falcetta, Cintia Aparecida Ramos Souza Martins,

Maurício de Ávila Maríngolo, Leonardo Adriano Ribeiro Dias, Paula Aparecida

Abi-Chahine, Miriam Shikanai Massunari, Eduardo Galan Ferreira, Manoel Carlos Forte

Svicero e Felipe de Moraes Costa

Valor do Crédito: R$ 181.800,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

Valor do Crédito: R$ 416.479,27

Classificação do Crédito: Quirografária

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDRÉA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ALUMINEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

PROCESSO N.º 1004216-70.2016.8.26.0278

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Josuel Conceição de Andrade

CPF/CNPJ 277.272.358-57

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito a ser analisado Classificação do crédito a ser analisado

R$ 95.740,45 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de Certidão de Habilitação de Crédito recepcionada através do DJe expedida

pela D. Justiça Laboral, por meio qual se verifica o crédito em favor do Credor Josuel

Conceição de Andrade, pelo montante de R$ 95.740,45 (noventa e cinco mil, setecentos e

quarenta reais e quarenta e cinco centavos), na classe trabalhista.

2. Precipuamente, imperioso mencionar que o crédito em testilha é oriundo da

Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001092-05.2016.5.02.0341, que tramitou perante

a 1.ª Vara do Trabalho da Comarca de Itaquaquecetuba, situada no estado de São Paulo.

3. Dito isso, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao

Tribunal Regional da 02ª Região, especificamente nos autos da supracitada Reclamatória

Trabalhista, oportunidade em que constatou que no dia 07.09.2016, fora proferida sentença

julgando parcialmente procedente os pedidos formulados pelo Reclamante em face da

empresa Next Indústria e Comércio de Metais Ltda., veja-se:

***

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001092-05.2016.5.02.0341)

4. Nesta senda, compulsando aos autos, denota-se que na fase executória da referida

ação trabalhista, houve o reconhecimento quanto a existência de grupo econômico entre a

Reclamada e a Falida Aluminex Indústria e Comércio de Metais Ltda., do qual passou a



ingressar o polo passivo da demanda, sendo responsabilizada de forma solidária aos

pagamentos das verbas deferidas pelo D. Juízo Laboral. Confira-se:

***

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001092-05.2016.5.02.0341)

5. Posto isso, a Administradora Judicial consigna que constatou que o crédito é

concursal em sua totalidade, visto que a relação empregatícia mantida entre o Credor e a



Reclamada Next Indústria e Comércio de Metais Ltda., perdurou do período de 04.05.2015 a

13.10.2019, ao passo em que a decretação da falência ocorreu em 03.06.2022, veja-se:

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001092-05.2016.5.02.0341)

6. Dando-se seguimento, verifica-se a existência de Certidão de Habilitação de Crédito,

devidamente expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a

alteração postulada. No entanto, ao realizar análise do aludido documento, a Expert constatou

que o crédito pleiteado fora atualizado até o dia 30.11.2022, portanto, em dissonância com os

parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se:



(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001092-05.2016.5.02.0341)

7. Desta feita, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em desacordo com o

disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

decretação da falência (03.06.2022).

6. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à retração dos valores devidos ao

Credor, de modo a identificar o crédito existente na data da quebra, oportunidade em que

identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 03/06/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Principal líquido 30/11/2022 R$ 95.740,45 -5,968719% R$ 90.025,97

SALDO DEVEDOR EM 03/06/2022 R$ 90.025,97

8. Efetivados os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice 'SELIC', nos termos dos cálculos confeccionados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:



(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001092-05.2016.5.02.0341)

9. Registre-se, ademais, que tão somente foi realizada a adequação dos cálculos

trabalhistas, não violando, assim, a coisa julgada e, tampouco, a decisão que homologou os

cálculos na Justiça do Trabalho, conforme o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

10. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

Josuel Conceição de Andrade, pela importância de R$ 90.025,97 (noventa mil e vinte e cinco

reais e noventa e sete centavos), na classe trabalhista concursal.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento da presente

habilitação para o fim de incluir o crédito em favor do Credor Josuel Conceição de Andrade,

pelo montante de R$ 90.025,97 (noventa mil vinte e cinco reais e noventa e sete centavos),

na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Josuel Conceição de Andrade

Valor do Crédito: R$ 90.025,97

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDRÉA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ALUMINEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

PROCESSO N.º 1004216-70.2016.8.26.0278

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Kauane Urquiza Da Silva

CPF/CNPJ 360.908.138-42

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pleiteado pela Credora Classificação do crédito pleiteado pela Credora

R$ 24.128,03 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito recebida via e-mail, por meio da qual a Credora

Kauane Urquiza da Silva, requer a inclusão do seu crédito na relação creditícia da Falida,

pelo montante de R$ 24.128,03 (vinte e quatro mil, cento e vinte e oito reais e três centavos),

na classe trabalhista.

2. Precipuamente, imperioso mencionar que o crédito em testilha é oriundo da

Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001751-14.2016.5.02.0341, que tramitou perante

a 1.ª Vara do Trabalho da Comarca de Itaquaquecetuba, situada no estado de São Paulo.

3. De proêmio, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao

Tribunal Regional da 02ª Região, especificamente nos autos da supracitada Reclamatória

Trabalhista, oportunidade em que constatou que no dia 15.03.2017, fora proferida sentença

julgando parcialmente procedente os pedidos formulados pelo Reclamante. Veja-se:

***

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001751-14.2016.5.02.0341)

4. Posto isso, a Administradora Judicial consigna que constatou que o crédito é

concursal em sua totalidade, visto que a relação empregatícia mantida entre a Credora e a

Reclamada, perdurou do período de 01.12.2011 a 15.02.2016, ao passo em que a decretação

da falência ocorreu em 03.06.2022, veja-se:



(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001751-14.2016.5.02.0341)

5. Dando-se seguimento, verifica-se a existência de Certidão de Habilitação de Crédito,

devidamente expedida pela D. Justiça Laboral, portanto, documento hábil a ensejar a

alteração postulada. No entanto, ao realizar análise do aludido documento, a Expert constatou

que o crédito pleiteado fora atualizado até o dia 30.06.2018, portanto, em dissonância com os

parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se:

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001751-14.2016.5.02.0341)



6. Desta feita, tem-se que os valores pleiteados encontram-se em desacordo com o

disposto no art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a

decretação da falência (03.06.2022).

6. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores devidos a

Credora, de modo a identificar o crédito existente na data da quebra, oportunidade em que

identificou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 03/06/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Principal Líquido 30/06/2018 R$ 24.128,03 22,564136% R$ 29.572,31

SALDO DEVEDOR EM 03/06/2022 R$ 29.572,31

7. Efetivado os cálculos, consigna-se que para realizar a retração da atualização do

crédito, fora considerado o índice 'SELIC', nos termos dos cálculos confeccionados pelo D.

Juízo Laboral, veja-se:

(Trecho extraído da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 1001751-14.2016.5.02.0341)

8. Registre-se, ademais, que tão foi somente realizada a adequação dos cálculos

trabalhistas, não violando, assim, a coisa julgada e, tampouco, a decisão que homologou os

cálculos na Justiça do Trabalho, conforme o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)



***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

9. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade da Credora

Kauane Urquiza da Silva, pela importância de R$ 29.572,31 (vinte e nove mil quinhentos e

setenta e dois reais e trinta e um centavos), na classe trabalhista concursal.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento da presente

habilitação para o fim de incluir o crédito em favor da Credora Kauane Urquiza da Silva,

pelo montante de R$ 29.572,31 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e dois reais e trinta e

um centavos), na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Kauane Urquiza da Silva

Valor do Crédito: R$ 29.572,31

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDRÉA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ALUMINEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

PROCESSO N.º 1004216-70.2016.8.26.0278

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba

CPF/CNPJ -

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 10.974,53 Tributário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de habilitação de crédito autuado sob o n.º
0005764-40.2022.8.26.0278



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado pela Prefeitura Municipal de

Itaquaquecetuba, a qual distribuiu incidente de crédito autuado sob o n.º

0005764-40.2022.8.26.0278, em que pretende a inclusão de seu crédito pela importância de

R$ 10.974,53 (dez mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos).

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha é oriundo de Imposto de Serviço - ISS e

IPTU, sendo taxas de fiscalização municipais referente aos exercícios de 2014 a 2020.

3. Nesses termos, a Administradora Judicial consigna que, com as alterações legislativas

promovidas pela Lei n.º 14.112/20, a competência para apreciação da existência,

exigibilidade e valor do crédito, de fato passou a ser de competência exclusiva do Juízo da

execução fiscal, cabendo a Falida, demais credores e ao administrador judicial, manifestar

objeção limitadamente acerca dos cálculos e classificação da natureza do crédito.

4. Assim sendo, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial passará à

análise do crédito, nos termos do art. 7.º A, §3º, I da LFR7.

5. Pois bem, ao compulsar os autos do incidente instaurado pela Credora, denota-se que

houve a apresentação das CDA’s a seguir colacionadas:

7Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente,
no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública
credora, incidente de classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento
processual, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da
classificação e das informações sobre a situação atual. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)
§ 3º Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:
I - o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15 (quinze) dias para manifestar
objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a classificação para os fins desta Lei;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art2


***

***



***

***



(Trecho extraído das fls. 04/08 do incidente de crédito autuado sob o n.º 0005764-40.2022.8.26.0278)

6. Contudo, a Administradora Judicial verificou no presente incidente a inexistência

quanto a planilha de cálculos, para fins de averiguação quanto a atualização dos valores

pretendidos, restando impossibilitada a verificação quanto a atualização até a data da quebra

(03.06.2022), com a indicação do índice de correção aplicado, bem como a sua respectiva

classificação, para poder haver a escorreita análise do crédito, justificando os índices e

encargos aplicados.

7. Ademais, cumpre informar que, em que pese a apresentação da relação das CDA’s

informadas, a Credora não acostou aos autos as cópias das ações de Execuções Fiscais que

originou crédito pleiteado, para fins de verificação do crédito sub judice, bem como em

relação a sua suspensão.

8. Neste ínterim, faz-se necessário destacar que conforme o artigo 9º, inciso III da LFR,

exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, desde do pedido, de modo a

trazer segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, requisito este não cumprido pela

Credora.



9. A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo segue neste sentido e,

é clara, quanto ao fato de que a ausência de demonstração de provas que justifiquem o crédito

pleiteado ocasiona a extinção do feito, in verbis:

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem,

valor e classificação do crédito que compete ao credor.

Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do

agravante que intimado várias vezes para apresentação de

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada.

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso

não provido.8 (original sem grifos).

10. Diante do exposto, entende-se pela rejeição da presente habilitação de crédito

apresentada para habilitar o crédito em favor da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, em

razão da ausência de documentos essenciais para identificar o crédito e sua classificação.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pela rejeição da presente

divergência de crédito apresentada para habilitar o crédito em favor da Prefeitura Municipal

de Itaquaquecetuba, em razão da ausência documental.

Titular do Crédito: -

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito: -

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDRÉA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora

8 TJ/SP – Agravo de Instrumento n.º 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014


